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Quinta-feira  

Sindsep/MA realiza reunião do Conselho Delibe-
rativo e Assembleia Geral Ordinária de Aprova-

ção da Previsão Orçamentaria 
 
O Sindsep/MA realiza no 

próximo dia 30 de novembro, a 
partir das 09:30h, a reunião do 
Conselho Deliberativo da entidade, 
que tem como membros os direto-
res e delegados sindicais de base. 

O evento vai acontecer atra-
vés de Videoconferência, e um dos 
temas centrais será a a Assembleia 
Geral Ordinária para Aprovação da 
Previsão Orçamentaria de 2021, 
dentre outros temas. 

Aprovação da Previsão Orça-
mentária do Exercício de 2021 

 
À tarde, a entidade vai 

realizar a Assembleia Geral Or-
dinária de Aprovação da Previ-
são Orçamentaria do Exercício 
de 2021, que também vai acon-
tecer através de Videoconferên-
cia. 

A Assembleia acontecerá 
às 14:00h em primeira convoca-

ção com o quórum mínimo dos 
associados aptos a votarem, de 
5% (cinco por cento) e às 
14:30h em segunda convocação 
com o quórum mínimo de 1% 
(um por cento) dos associados 
aptos a votarem.  

Ambos eventos terão o 
link de acesso disponibilizado 
dia 30 de novembro, na página 
do Sindsep/MA na internet: 
www.sindsep.org.br. 

SINDSEP/MA ganha ação na Justiça 
 

Na decisão, a Justiça determina que o IFMA avalie os critérios 
de Reconhecimento de Saberes e Competência (RSC) para pro-

fessora aposentada antes da vigência da Lei nº 12.772/2012 
 

Em demanda individual, 
uma professora do EBTT filiada 
ao Sindsep/MA apresentou re-
querimento administrativo ao 
IFMA para avaliação dos crité-
rios para a concessão da equiva-
lência do Reconhecimento de 
Saberes e Competência – RSC.  

Tal pedido administrativo 
sequer foi analisado no âmbito 
do IFMA, sob o argumento de 
que a servidora teria se aposenta-
do antes da vigência da Lei nº 
12.772/2012, isto é, antes de 28 
de dezembro de 2012, de modo a 
não ter direito ao referido paga-
mento. 

Após a negativa adminis-
trativa, a servidora buscou a as-
sessoria jurídica do Sindsep/MA, 
que ingressou com ação judicial e 
obteve vitória para determinar a 
anulação da decisão do IFMA, 
implicando, por conseguinte, na 
autorização para a concessão do 
RSC à referida servidora. 

Embora o Poder Judiciário 
não tenha determinado direta-
mente o pagamento da RSC, uma 
vez que é necessário prévio pro-
cesso avaliativo no âmbito do 
IFMA, autorizou que, após a ava-
liação, os valores sejam pagos 
retroativamente a 01/03/2013. 

A decisão representa vitó-
ria importante para a base de as-
sociados, pois torna possível o 
ajuizamento de novas ações se-
melhantes para aqueles professo-
res do EBTT aposentados antes 
de 28/12/2012, contanto tenham 
direito à paridade constitucional. 

Imagem: Arquivo Sidsep/MA 
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 O programa semanal “Sindsep Entrevista”, apresenta nesta sexta 
(27/11), o economista do IPEA - Instituto de Pesquisa Aplicada, Carlos 
Ocké; na pauta o “Orçamento do SUS e a pandemia do COVID-19”. 
 

 O SINDSEP ENTREVISTA vai ao ar todas as sextas feiras às 
10 da manhã e transmitido ao vivo pela página do Sindsep/MA no 
facebook.com/Sindsep.MA. 

“Sindsep Entrevista”   

ERRATA 
 
 O Sindsep/MA informa 
que no Diário de 19 de novem-
bro de 2020, Ano XIX, Nº 4101, 
houve um equivoco de redação 
no Edital nº 015/2020 de Convo-
cação para Reunião do Conse-
lho Deliberartivo.  

Onde lê-se: com início pre-
visto às 14h00min, VIA 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

O correto é: com início pre-
visto às 09h30min, VIA 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
A entidade pede desculpas 

pela informação descompassada 
que foi veiculada, fazendo assim, 
no Diário de hoje, 26 de novem-
bro de 2020, a correção necessá-
ria para a leitura do texto. 

Projeto de lei prevê preconceitos racial e sexual 
como agravantes de pena 

 
O Plenário do Senado 

aprovou nesta quarta-feira (25) 
projeto de lei que inclui motiva-
ções de preconceitos racial e se-
xual como circunstâncias agra-
vantes de pena para qualquer tipo 
de crime. O PLS 787/2015 segue 
agora para a Câmara dos Deputa-
dos. 

O texto é do senador Paulo 
Paim (PT-RS) e foi pautado para 
votação com a repercussão da 
morte de João Alberto Silveira 
Freitas, que foi espancado por 
seguranças de um supermercado 
da rede Carrefour em Porto Ale-
gre (RS). O caso aconteceu na 
semana passada, na véspera do 
Dia da Consciência Negra. 

De acordo com o projeto que 
trata dos preconceitos racial e sexu-
al, os agravantes de discriminação 
devem ser adicionados ao Código 
Penal (Decreto-Lei 2.848, de 1940). 
Além dos preconceitos de raça, cor, 
etnia, religião ou nacionalidade, o 
projeto também leva o agravante de 
preconceito de orientação sexual. 
Esse acréscimo foi solicitado du-
rante a votação pelo senador Fabia-
no Contarato (Rede-ES). 

 
Racismo estrutural 

O relator do projeto, senador 
Rodrigo Pacheco (DEM-MG), afir-
mou que o país vive “tempos de 
intolerância” e citou casos recentes 
de violência por motivação racial, 

culminando na morte de João Al-
berto. Para ele, o caso chama a 
atenção para o racismo estrutural 
na sociedade brasileira, ao qual ele 
atribui o acontecimento. 

 
Orientação sexual 

O senador Fabiano Conta-
rato sugeriu transformar a redação 
do projeto em um agravante para 
discriminações “de qualquer natu-
reza”, de modo a abranger todo 
tipo de preconceito. Para ele, o 
Senado estaria sendo ele próprio 
preconceituoso ao delimitar ape-
nas um tipo de viés como merece-
dor de agravante. 

Matéria completa em 
www.cut.org.br/noticias 

https://www.facebook.com/Sindsep.MA

